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DECRETO Nº142/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e, com base nas Leis Municipais nº 175/2004 de 

01/01/2005 e a Lei 207/2006 30/06/2006, revoga e 

decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 

Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal 

de Assistência Social 

            Nome do Servidor: Maria Elena Ferreira 

Figueiró 

            Data Início: 11/04/2013 

            Data Fim: 11/04/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92,90 

            Município Destino/UF: Londrina/Pr.  

            Código do IBGE do Município Destino: 
4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: corsa do 

Administrativo 

           Objetivo da Viajem: Participar da capacitação 

para agentes habitacionais e sociais da 

Cohapar 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor nesta 

data revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel 

Guedert, aos onze dias do mês de abril de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº145/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e, com base nas Leis Municipais nº 175/2004 de 

01/01/2005 e a Lei 207/2006 30/06/2006, revoga e 

decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor 

Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal 

de Saúde 

            Nome do Servidor: Flávio Prachum 

            Data Início: 12/04/2013 

            Data Fim: 12/04/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 25,12 

            Valor Total: 25,12 

            Município Destino/UF: Londrina/ PR 
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            Código do IBGE do Município Destino: 
4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Corsa 

           Objetivo da Viajem: Levar paciente para 

tratamento médico. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor nesta 

data revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel 

Guedert, aos onze dias do mês de abril de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do 

Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 

horas, do dia 24/04/2013, na sede da Prefeitura do Município, 

sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, centro, 

Ariranha do Ivaí, PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, 

visando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de carne 
bovina objetivando a alimentação dos participantes da 
décima primeira cavalgada ecológica do Município de 
Ariranha do Ivaí. 
  
O Edital estará disponível aos interessados em participar da 

presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento 

de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de 

Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, centro, 

podendo o mesmo ser retirado mediante pagamento de taxa 

no valor de R$ 10,00 (dez reais), através da guia de 

recolhimento em nome do Município. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 

Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 

3433-1013. 

 

Ariranha do Ivaí, 11 de Abril de 2013. 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 


